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LEI Nº 10.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a subvenção econômica ao prêmio do 

Seguro Rural e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em 

percentual ou valor do prêmio do seguro rural, na forma estabelecida em ato específico.  

§ 1º O seguro rural deverá ser contratado junto a sociedades autorizadas a operar em 

seguros pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma da legislação em vigor.  

§ 2º Para a concessão da subvenção econômica de que trata o caput, o proponente 

deverá estar adimplente com a União, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 3º As obrigações assumidas pela União em decorrência da subvenção econômica de 

que trata este artigo serão integralmente liquidadas no exercício financeiro de contratação do 

seguro rural.  

§ 4º As despesas com a subvenção econômica de que trata este artigo correrão à conta 

das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento. 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

 

Art. 1º-A Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em 

percentual ou valor do prêmio do seguro rural contratado no ano de 2014, na forma estabelecida 

no ato específico de que trata o art. 1º desta Lei, devendo a obrigação assumida em decorrência 

desta subvenção ser integralmente liquidada no exercício financeiro de 2015.  

Parágrafo único. Aplicam-se as demais disposições desta Lei à subvenção estabelecida 

no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Art. 2º. A subvenção de que trata o art. 1º poderá ser diferenciada segundo:  

I - modalidades do seguro rural;  

II - tipos de culturas e espécies animais;  

III - categorias de produtores;  

IV - regiões de produção;  

V - condições contratuais, priorizando aquelas consideradas redutoras de risco ou 

indutoras de tecnologia.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13195-25-novembro-2015-781953-veto-148742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13195-25-novembro-2015-781953-veto-148742-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 
 
 

Dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e 

sua intermediação, as operações de co-seguro, as 

contratações de seguro no exterior e as operações 

em moeda estrangeira do setor securitário; altera o 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e a 

Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990; e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I  

DO OBJETO  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e sua 

intermediação, as operações de co-seguro, as contratações de seguro no exterior e as operações em 

moeda estrangeira do setor securitário.  

 

CAPÍTULO II  

DA REGULAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

Art. 2º A regulação das operações de co-seguro, resseguro, retrocessão e sua 

intermediação será exercida pelo órgão regulador de seguros, conforme definido em lei, 

observadas as disposições desta Lei Complementar.  

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - cedente: a sociedade seguradora que contrata operação de resseguro ou o 

ressegurador que contrata operação de retrocessão;  

II - co-seguro: operação de seguro em que 2 (duas) ou mais sociedades seguradoras, 

com anuência do segurado, distribuem entre si, percentualmente, os riscos de determinada apólice, 

sem solidariedade entre elas;  

III - resseguro: operação de transferência de riscos de uma cedente para um 

ressegurador, ressalvado o disposto no inciso IV deste parágrafo;  

IV - retrocessão: operação de transferência de riscos de resseguro de resseguradores 

para resseguradores ou de resseguradores para sociedades seguradoras locais.  

§ 2º A regulação pelo órgão de que trata o caput deste artigo não prejudica a atuação 

dos órgãos reguladores das cedentes, no âmbito exclusivo de suas atribuições, em especial no que 

se refere ao controle das operações realizadas.  

§ 3º Equipara-se à cedente a sociedade cooperativa autorizada a operar em seguros 

privados que contrata operação de resseguro, desde que a esta sejam aplicadas as condições 

impostas às seguradoras pelo órgão regulador de seguros.  
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Art. 3º A fiscalização das operações de co-seguro, resseguro, retrocessão e sua 

intermediação será exercida pelo órgão fiscalizador de seguros, conforme definido em lei, sem 

prejuízo das atribuições dos órgãos fiscalizadores das demais cedentes. 

Parágrafo único. Ao órgão fiscalizador de seguros, no que se refere aos 

resseguradores, intermediários e suas respectivas atividades, caberão as mesmas atribuições que 

detém para as sociedades seguradoras, corretores de seguros e suas respectivas atividades. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 137, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Autoriza a participação da União em fundo 

destinado à cobertura suplementar dos riscos do 

seguro rural; altera dispositivos da Lei nº 10.823, 

de 19 de dezembro de 2003, da Lei Complementar 

nº 126, de 15 de janeiro de 2007, do Decreto-Lei nº 

73, de 21 de novembro de 1966, do Decreto-Lei nº 

261, de 28 de fevereiro de 1967, e da Lei nº 4.594, 

de 29 de dezembro de 1964; revoga dispositivos da 

Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, da Lei nº 

10.823, de 19 de dezembro de 2003, e do Decreto-

Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º É a União autorizada a participar, na condição de cotista, de fundo que tenha 

por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos do seguro rural nas modalidades agrícola, 

pecuária, aquícola e florestal, que passa, nesta Lei Complementar, a ser denominado, 

simplesmente, Fundo.  

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 

realizada a critério do Ministro de Estado da Fazenda:  

I - em moeda corrente, até o limite definido na lei orçamentária;  

II - em títulos públicos, até o limite de R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), 

a ser integralizados nas seguintes condições: 

a) até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) por ocasião da adesão da União ao 

Fundo; e   

b) (VETADO)   

§ 2º A representação da União na assembleia de cotistas observará os termos do inciso 

V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.  

§ 3º O Fundo não contará com garantia ou aval do poder público e responderá por suas 

obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio.  

§ 4º O disposto no § 3º não obstará a União de adquirir novas cotas do Fundo, seja 

para recompor patrimônio eventualmente consumido no cumprimento de obrigações próprias do 

Fundo, seja para atender metas da política de expansão do seguro rural ou outros objetivos à 

discrição do Poder Executivo.  

 

Art. 2º O Fundo poderá ser instituído, administrado, gerido e representado judicial e 

extrajudicialmente:  
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I - por pessoa jurídica criada para esse fim específico, da qual podem participar, na 

condição de cotistas, sociedades seguradoras, sociedades resseguradoras, empresas agroindustriais 

e cooperativas; ou  

II - (VETADO)  

§ 1º O Fundo terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos 

cotistas e da instituição administradora.  

§ 2º O patrimônio do Fundo será formado:  

I - pela integralização de cotas;  

II - pelos valores pagos pelas seguradoras e resseguradoras, para aquisição de 

cobertura suplementar junto ao Fundo;  

III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos;  

IV - por outras fontes definidas no estatuto do Fundo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


